

MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

Portaria	30/2020	-	DGTG/RIFB/IFB,	de	22	de	julho	de	2020

O	DIRETOR-GERAL	DO	CAMPUS	TAGUATINGA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	BRASÍLIA,	nomeado	pela	Portaria	nº
464,	de	06	de	maio	de	2019,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	em	07	de	maio	de	2019,	no	uso	de	suas	atribuições
legais	e	regimentais,	resolve:

Art.	 1º	 CONSTITUIR	 o	 Comitê	 Local	 de	 Emergência	 do	 Campus	 Taguatinga	 (CL-CTAG),	 conforme	 orientação	 do
Comitê	de	Emergência	do	IFB	(COE-IFB),	que	contará	com	os	servidores	abaixo	relacionados:	

NOME SIAPE	/	CPF REPRESENTAÇÃO

Ana	Paula	Alves	Rodrigues	 2222945 Técnico	da	DRAP

Irioman	Francisco	Ramos	de	Sousa	Junior	 2331651 Técnico	da	DREP

Leonado	Moreira	Leódido 1801424 Gestão

Lubia	Gonzaga	Dutra 3001491 Técnico	da	DREP

Lucas	Macêdo	Pessoa 057.009.131-43 Discente

Rialdo	Luiz	Rezende 1957182 Docente

Art.	 2º	 O	 CL-CTAG	 tem	 como	 atribuição:	 apoiar	 à	 gestão	 de	 sua	 unidade	 no	 enfrentamento	 à	 Covid-19,	 na
coordenação	da	implementação	das	recomendações	presentes	neste	Plano	de	Contingência,	bem	como	na	elaboração
e	implantação	de	Procedimentos	Operacionais	Padrão	(POP)	e	Planos	Complementares,	a	partir	das	especificidades
de	sua	unidade.

Art.	3º		Os	servidores	poderão	utilizar	até	20	(duas)	horas	semestrais	para	atuação	no	Comitê.

Art.	4º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

(documento	assinado	eletronicamente)
Leonardo	Moreira	Leódido

Diretor	Geral	do	Campus	Taguatinga
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